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PLE No 9/2024 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Altera   a   Lei   n°  6.121,   de   13   de   abril   de  2017   -Lei   Orgânica   da
Procuradorja  Geral  do  Município  de  Jacareí,  que  cria  a  Procuradoria-
Geral   do   Município   de   Jacareí   -   PGMJ,   define   sua   organização,
atribuições,  competências  e  piso salarial  do  procurador municipal  e  dá
outras providências.

AUTORIA: Prefeito Municipal lzaias José de Santana.

Nos  termos  regimentais,  tendo  a  propositura  discriminada  em  epígrafe

sido   remetida   para   avaliação   da   Comissão   Permanente   de   CONSTITUIÇÂO   E

JUSTIÇA 1-CCJ, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

PAULINHO DO ESPORTE Eseguir ao Pienário

(Presidente) EArquivar

MARIA AMÉLIA .Éeguíraop,enárío
-\U  ,ú -`

(Relatora) EArquivar

Eseguiraopienário
Jf

SÔNIA PATAS DA AMIZADE /A/
(Membro) EArquivar

J u stificativa.,                                                                                                         /

Câmara Municipal de Jacareí, A3    de maio de 2024.

CONCLUSÃO:

Diànte das manifestações acha, a propositura deverá ser:

(% Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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Geral   do   Município   de   Jacareí   -   PGMJ,   define   sua   organização,
atribuições,  competências  e  piso  salarial  do  procurador municipal  e dá
outras providências.

AUTORIA: Prefeito Municipal lzaias José de Santana.

Os      integrantes     da     Comissão      Permanente     de     FINANÇAS      E

ORÇAMENTO,  tendo  avaliado  a  propositura  discriminada  em  epígrafe,  nos termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Vereador(a) Voto
/Ariatura+

EDGARD SASAKl Fseguiraop,enário

/

(Presidente) EArquivar

PAULINHO DOS CONDUTORES flsegujraop[enário
(Relator) EArquivar                                  \

/';

Luis FLÁVIO (FLAVINHO)
rEseguir ao Pienário

(`    ,/                                     y`-;;+!,T,,,íj't

(Membro) EArquivar

Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí,   `À\t=Á     de maio de 2o24.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(?\ Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.
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